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1 INTRODUÇÃO 

Segundo IBAMA 2001, a gestão política, institucional e gerencial das APAs é 

complexa, pois não pressupõe um problema indutor, mas uma “motivação indutora”, com o 

objetivo maior de conservar e preservar a biodiversidade existente em um espaço regional de 

domínio privado e público, para o qual são estabelecidas normas e disciplinas de ocupação do 

solo e de utilização dos recursos naturais. As questões relacionadas à motivação indutora, no 

caso das APAs, demandam a introdução de elementos que favoreçam o êxito da gestão em 

sistema colegiados. Para tal, a experiência nacional e internacional de gestão de unidades de 

conservação e de bacias pode ser utilizada como referencial. 

IBAMA 2001 ressalta que, entre os elementos relevantes, destaca-se que a 

constituição de um sistema de gestão, como forma de gerenciamento de um espaço regional, 

não pode implicar no abandono da organização política e administrativa anterior, colocando a 

responsabilidade da gestão em uma nova entidade. Mas significa manter as instituições atuantes 

e a organização original em suas atribuições básicas, criando dispositivos adicionais para uma 

gestão compartilhada entre os diferentes atores envolvidos na construção desse novo espaço 

regional. O papel executivo do Estado deve ceder espaço a um pacto entre os principais agentes 

regionais públicos e privados, celebrados através do Sistema de Gestão da APA, que 

compatibilize seus múltiplos interesses para uma finalidade comum, que, no caso, é a 

conservação da biodiversidade regional e a promoção de alternativas de desenvolvimento 

sustentáveis. 

O êxito na gestão das APAs depende de superação de forma de gestão centralizadas 

e do estabelecimento de um modelo sistêmico, em que as atividades sejam realizadas em, desta 

forma, o papel do Estado na gestão, torna-se mais eficaz quando compartilhado entre os vários 

órgãos governamentais envolvidos, o setor privado e a sociedade civil. Este Modelo tem como 

princípios a descentralização das atribuições e a realização de atividades em parceria, 

envolvendo os principais agentes sociais, institucionais e a sociedade civil. O modelo proposto 

prevê a co-gestão da Unidade, através de instâncias formais entre as quais destaca-se o Comitê 

Gestor da APA, composto por agentes locais e aberto à participação dos “usuários” da Unidade 

(IBAMA, 2001). 
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2 DO SISTEMA DE GESTÃO ESTABELECIDO 

Após a criação da APA de Pouso Alto pelo Decreto N° 5419 do Governo do Estado 

de Goiás em 07 de maio de 2001, em 15 de outubro de 2001, através do Decreto N° 5500 foi 

instituído o Conselho de Gestão da APA de Pouso Alto. De acordo com o Art. 3° deste decreto 

o Conselho teria como finalidades: 

I. propor à SEMARH e à Agência Ambiental as medidas necessárias à execução do 

zoneamento ecológico da APA de Pouso Alto, definindo as atividades que serão 

permitidas ou de incentivos em cada zona, bem como as que deverão ser restringidas 

ou proibidas; 

II. integrar os municípios abrangidos pela APA, para com os órgãos da Administração 

Pública estadual; 

III. propor à SEMARH e à Agência Ambiental a aplicação de medidas legais destinadas 

a impedir ou evitar o exercício de atividades causadoras de degradação da qualidade 

ambiental; 

IV. desenvolver programas e projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da 

região da APA; 

V. divulgar as medidas previstas neste decreto, objetivando o esclarecimento e a 

orientação da comunidade local sobre a APA e suas finalidades. 

 

Já em seu Art. 4°, foi explicitada a composição do conselho: 

I. 1 (um) representante da Secretaria do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Habitação; 

II. 1 (um) representante da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

III. 1 (um) representante da Agência Goiana do Meio Ambiente; 

IV. 1 (um) representante da Agência Goiana de Turismo; 

V. 1 (um) representante da Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico Teixeira; 

VI. 1 (um) representante indicado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, sediado no Estado de Goiás; 

VII. 1 (um) representante de cada município pertencente à área da APA, indicado pelo 

Poder Executivo competente; 

VIII. 1 (um) representante de cada município, indicado pelo setor rural ou comercial 

competente; 



APA de Pouso Alto - Plano de Manejo 
ENCARTE 6 – Sistema de Gestão 

 

3 

IX. 1 (um) representante de cada município, indicado por entidade civil, constituída no 

prazo mínimo de 2 (dois) anos, que atue na região da APA, dedicada às atividades 

de cunho ambiental ou social; 

X. 1 (um) representante do Poder Legislativo municipal de cada município pertencente 

à área da APA. 

§ 1º. Os municípios pertencentes à APA são em número de 6 (seis), 

compreendendo: Alto Paraíso de Goiás, Cavalcante, Colinas do Sul, Nova Roma, Teresina de 

Goiás e São João D’Aliança. 

§ 2º. Os membros indicados nos incisos VIII e IX deste artigo terão a sua 

comprovação de efetividade através da aprovação por parte de cada Conselho Municipal 

competente. 

§ 3º. Cada membro do Conselho terá um suplente, que o substituirá em caso de falta 

ou impedimento. 

§ 4º. O tempo de duração do mandato dos membros será de 2 (dois) anos, permitida 

a recondução. 

§ 5º. O Presidente do Conselho será escolhido entre os membros, com mandato de 

2 (dois) anos, permitida a recondução. 

 

Em 08 de março de 2012, o Decreto N° 7.567 emitido pelo Governo do Estado de 

Goiás restabeleceu o Conselho de Gestão da Área de Proteção Ambiental de Pouso Alto, 

passando a denomina-lo de Conselho Consultivo da APA de Pouso Alto, tendo como função a 

emissão de pareceres ou opiniões, propondo medidas ou ações necessárias para a gestão 

ambiental e o manejo da APA de Pouso Alto e passou a integrar a estrutura organizacional da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos. 

De acordo com o Art. 3°, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos oferecerá apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento do 

Conselho e contará com apoio de outros órgãos equivalentes no âmbitos estadual, em conjunto 

ou isoladamente, ou mediante convênio com outras entidades, com o objetivo de fiscalizar e 

supervisionar a APA de Pouso Alto. 

O Art. 4° do Decreto N° 7.567 definiu as finalidades do Conselho Consultivo da 

APA: 
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I. propor à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos as 

medidas necessárias à execução do zoneamento ecológico da APA de Pouso Alto e 

definir as atividades e os incentivos permitidos em cada zona, bem como os 

restringidos ou proibidos; 

II. integrar os Municípios abrangidos pela APA de Pouso Alto com órgãos da 

administração pública estadual; 

III. propor à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos a 

aplicação de medidas legais destinadas a impedir ou evitar o exercício de atividades 

causadoras de degradação ambiental; 

IV. desenvolver programas e projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da 

região da APA de Pouso Alto; 

V. divulgar as medidas previstas neste Decreto para esclarecimento e orientação da 

comunidade local sobre a APA de Pouso Alto e suas finalidades. 

 

Já o Art. 5°, cita que o Conselho Consultivo da APA de Pouso Alto será composto 

por 01 (um) representante, com o respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades, a serem 

nomeados por ato do Governador do Estado para mandato de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução: 

I. Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, cujo Titular o 

presidirá; 

II. Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação; 

III. Goiás Turismo – Agência Goiana de Turismo; 

IV. Secretaria de Estado da Cultura; 

V. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBIO; 

VI. cada um dos Municípios pertencentes à área da APA de Pouso Alto, indicados, 

cumulativamente: 

a) pelo Poder Executivo; 

b) pelo Poder Legislativo; 

c) pelo setor rural; 

d) por entidade civil, constituída no prazo mínimo de 02 (dois) anos, que atue na 

região da APA de Pouso Alto, dedicada a atividades de cunho ambiental ou social. 
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§ 1º Pertencem à APA de Pouso Alto os Municípios de Alto Paraíso de Goiás, 

Cavalcante, Colinas do Sul, Nova Roma, Teresina de Goiás e São João D’Aliança. 

§ 2º A indicação dos membros referidos nas alíneas “c” e “d” do inciso VI deste 

artigo deverá ser homologada pelo conselho municipal competente. 

De acordo com o Art. 7º, a participação dos membros no Conselho não será 

remunerada e seu exercício, considerado de relevante interesse público. 

O Art. 8º determinou que o Regimento Interno do Conselho deveria ser elaborado 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua instalação, e dispondo sobre seu funcionamento. 

 

3 DO REGIMENTO INTERNO VIGENTE 

A APA de Pouso Alto possui um Regimento Interno operante e seu conteúdo está 

dividido em 7 (sete) capítulos: 

I. Da Natureza; 

II. Da Finalidade e Competência; 

III. Da Composição do Conselho; 

- Do Plenário; 

- Da Presidência; 

- Da Vice-presidência; 

- Da Secretaria Executiva; 

- Das Câmaras Técnicas; 

- Dos Grupos de Trabalho. 

IV. Da Organização e Estrutura; 

V. Das Reuniões; 

VI. Do Mandato e Renovação; 

VII. Das Disposições Gerais e Transitórias; 

 

O Art. 2° destaca que o Conselho é órgão colegiado, de caráter consultivo e 

integrante da estrutura de gestão da APA Pouso Alto. 

O Regimento Interno em seu Art. 4° relaciona as competências do CONAPA: 
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I. Acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da APA; 

II. Propor à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos as 

atividades e os incentivos permitidos, bem como os restringidos ou proibidos, ou 

outra metodologia pertinente; 

III. Integrar os Municípios abrangidos pela APA de Pouso Alto com órgãos da 

administração pública estadual; 

IV. Propor à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos a 

aplicação de medidas legais destinadas a impedir ou evitar o exercício de atividades 

causadoras de degradação ambiental; 

V. Propor programas e projetos que visem ao desenvolvimento sustentável da região 

da APA de Pouso Alto; 

VI. Propor a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços 

territoriais especialmente protegidos e com a sua área de influência, harmonizando 

e mediando a solução de conflitos, estabelecendo formas de cooperação entre órgãos 

públicos e sociedade civil para a realização dos objetivos da APA; 

VII. Manifestar-se sobre questões ambientais e culturais que envolvam a proteção e a 

conservação da APA, ressalvadas as competências institucionais fixadas em lei; 

IX. Promover ações, projetos e divulgar as informações sobre a APA, bem como as 

manifestações do Conselho nos diversos meios de comunicação, promovendo as 

transparência da gestão; 

X. Propor e apoiar o desenvolvimento de pesquisa e tecnologias alternativas para a 

conservação, o uso sustentável e a recuperação dos recursos naturais na APA; 

XI. Propor a criação de Câmaras Técnicas e/ou Grupos de Trabalho; 

XIII. Sugerir a formulação de políticas públicas voltadas à população que utiliza os 

recursos naturais da APA; 

XIV. Fomentar a captação de recursos, discutindo e propondo estratégias para a melhoria 

da gestão da UC; 

XV. Propor, por meio de moções, prioridades para a compensação ambiental, 

proveniente de Termos de Ajustamento de Conduta ou de Licenciamento 

Ambiental, no interesse de atender ao Plano de Manejo da Unidade; 

XVI. Zelar pelas normas de uso propostas no Plano de Manejo da APA; 
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XVII. Compatibilizar e harmonizar os interesses dos diversos segmentos sociais 

relacionados com a unidade; 

XVIII. Promover a capacitação continuada de seus membros; 

XIX. Recomendar e propor alterações no Regimento Interno, e 

XX. Divulgar as reuniões, ações e decisões do Conselho. 

 

Segundo o Art. 7°, o Plenário é a instância superior do Conselho, e o Art. 8° aponta 

as Competências do Plenário: 

I. apreciar, discutir, analisar, opinar e aprovar matérias ou assuntos apresentados por 

quaisquer dos seus membros, obedecendo à pauta previamente estabelecida; 

IV. deliberar sobre alterações do Regimento Interno, quando convocado 

especificamente para este fim, após parecer do Grupo de Trabalho criado 

especificamente para tratar desse assunto; 

V. criar Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho, definir suas atribuições e composição 

Vale destacar que de acordo com o Art. 16 (Câmaras Técnicas) e Art. 21 (Grupos 

de Trabalho), estes serão formados por no mínimo 3 (três) integrantes membros do Conselho, 

tendo um como Coordenador e outro como Relator, sendo aberta a participação para 

colaboradores externos. Ambos possuem a finalidade de estudar, analisar e emitir parecer e 

resumo sobre assuntos específicos que foram encaminhados pelo Plenário, além de realizar uma 

abordagem mais profunda dos processos e/ou assuntos submetidos ao Conselho. 

Segundo o Art. 35, a participação, sem direito a voto, é garantia a qualquer cidadão 

ou cidadã, desde que devidamente inscrito e resguardado o adequado andamento dos trabalhos, 

e o Art. 42 destaca que o Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta do Plenário 

ou do Presidente. 

 

4 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, RECURSOS FINANCEIROS E 

COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 

Segundo IBAMA 2001, na Fase de Planejamento da APA, a formatação do Sistema 

será baseado em critérios e diretrizes estabelecidos pela Oficina de Planejamento, a partir das 

seguintes considerações: Para sua formulação, serão necessárias as informações geradas a partir 

da Identificação dos Agentes e Levantamento das Expectativas. Através deste levantamento, 
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deverão estar disponíveis as limitações, funções, potenciais e expectativas dos agentes 

envolvidos; Através da análise desse quadro e dos critérios formulados na Oficina de 

Planejamento, a equipe técnica deverá estruturar o formato do Comitê Gestor da APA. 

De acordo com IBAMA 2001, a composição do comitê deverá atender ao contexto 

político e institucional regional e local. Os diversos setores devem escolher seus representantes 

entre os diversos participantes. As entidades que não estiverem participando diretamente do 

comitê poderão participar da composição das câmaras técnicas, comitês de comunidades e 

subcomitês. A Matriz Institucional de Gestão, proposta a seguir, destina-se a auxiliar no 

acompanhamento e na operacionalização das atividades e na articulação de programas sob a 

responsabilidade de diferentes parceiros. 

 

 

O sistema de Gestão deverá ser aperfeiçoado a partir de experiências acumuladas, 

com a renovação dos representantes ou a inclusão de novas entidades no Comitê Gestor, e o 

aperfeiçoamento da secretaria executiva e câmaras setoriais. 

Recomenda-se também a busca de instrumentos econômicos e financeiros para 

viabilizar a gestão, à semelhanças das compensações ambientais financeiras, cobrança de 

royalties pelo uso de recursos naturais (tais como água) e a análise dos mecanismos de 

compensação financeira a municípios, face à existência de áreas para a preservação ambiental. 

A questão da busca de um modelo de autofinanciamento e geração de recursos 

financeiros necessários à gestão é chave para viabilizar a implantação de APAs. A maioria das 

experiências atuais depende, quase totalmente, da aplicação de recursos do Tesouro Federal ou 

Estadual, geralmente insuficientes. Os recursos provêm, muitas vezes, de financiamentos 

Entidade
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Atividade Tipo de Cooperação Mecanismo de Cooperação
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internacionais dirigidos a investimentos para planejamento e infraestrutura, mas limitados no 

tempo e que não atendem a custos operacionais e de manutenção. 

Segundo IBAMA 2001, em busca de novas alternativas, sugere-se o exame dos 

seguintes mecanismos de captação de recursos, tendo em vista suas potencialidades de 

aplicação na gestão de APAs: 

 Aplicação de recursos provenientes de royalties federais e estaduais para 

compensação a municípios com áreas em mananciais ou com reservatórios 

relacionados a geração de energia e outros; 

 Aplicação de recursos do ICMS em compensação a municípios com áreas 

relacionadas a unidades de conservação e áreas de proteção de mananciais. Como 

exemplo, temos as leis de compensação ambiental criadas pelos Estados de São 

Paulo, Minas Gerais, Paraná e Goiás; 

 Aplicação dos recursos provenientes da cobrança de uso de recursos hídricos, 

prevista na nova legislação federal de recursos hídricos; 

 Compensações ambientais para impactos de obras de desenvolvimento, tais como 

estradas, linhas e torres de transmissão de energia, torres de TV, etc. 

 

IBAMA 2001 cita que esta abordagem prospectiva teria o mérito de buscar 

alternativas que superem a dependência atual da aplicação quase exclusiva de recursos do 

Tesouro para a gestão de unidades de conservação de uso direto. As alternativas acima citadas 

devem ser examinadas de forma integrada com a proposição da criação de um “fundo” 

específico para a aplicação na gestão de Unidades. Este fundo, assim criado, poderia receber 

compensações, doações privadas, recursos viabilizados pelo esforço de ONGs ou recursos pela 

cobrança de usos excessivos ou inadequados de recursos naturais. 
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